
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ÓRGÃO 
   OFICIAL 

ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

VARGEM ALTA – SEXTA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2024 – Nº 2299 
 

 

P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 021/2024 

NOMEIA NOVOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

TURISMO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 3º, da Lei 

Municipal nº 1230, de 07 de dezembro de 2017; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam nomeados os novos Membros do Conselho Municipal de 

Turismo para o mandato de 2024 a 2027, como a seguir: 

Representante do Poder Executivo: 

Joelma Fávero Martins - Secretária Municipal de Cultura, Turismo e 

Esportes 

Representantes dos meios de hospedagem: 

Titular: Thiago dos Santos Orletti 

Suplente: Roberta Velasco Gomes Venturini Orletti 

Representantes dos restaurantes, bares e similares: 

Titular: Adriana Viana Grillo 

Suplente: José Luiz Grillo 

Representantes da Associação Comercial e Empresarial Municipal: 

Titular: Ricardo Dalfior Dalcin 

Suplente: Laura A. Pinheiro Dezan 

Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura: 

Titular: Gedison Cesati Canal 

Suplente: Jânia Campos Netto Pedruzzi 

Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

Titular: Helimar Rabello 

Suplente: Larissa Altoé Milaneze 

Representantes do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC 

Titular: Anderson Deprá 

Suplente: Marcos Vinicio Ribeiro 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 23 de fevereiro de 2024. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÃO 

Aviso de Dispensa de Licitação 

ID CidadES: 2024.071E0700001.09.0007 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, ratifica 

a Dispensa de Licitação, com fundamento no Lei no 14.133/2021, Art. 

75, na contratação da empresa A.A.T.R - ASSOCIACAO DE APOIO 

TERAPEUTICO REVIVER, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.558.780/0001-64, especializada na NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA 

IDOSO., o valor global da presente contratação é de R$ 38.359,20 ( trinta 

e oito mil trezentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos), conforme 

planilha orçamentária presente no processo de licitação com protocolo 

no 000123/2024. 

Vargem Alta, 23 de fevereiro de 2024. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

000068/2024 

ID: 2024.071E0700001.09.0007 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

CONTRATADO: A.A.T.R - ASSOCIACAO DE APOIO TERAPEUTICO 

REVIVER OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE LONGA 

PERMANÊNCIA PARA IDOSOS. 

VALOR: 38.359,20 conforme proposta de preços. 
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PRAZO DO CONTRATO: 27 de fevereiro de 2024 a 26 de fevereiro de 

2025 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00137-150000009999 – OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

(070100.0812200092.022.33903900000.150000009999) 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

Vargem Alta, 23 de fevereiro de 2024. 

ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 
 

Órgão: Prefeitura Municipal de Vargem Alta/ES – UASG 985727. 

 
Abertura: 08/03/2024 às 12:30hs. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de 
tratores cortadores de grama, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo e Esportes do município de Vargem 

Alta/ES. Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 
12:30 horas do dia 08 de março de 2024. Edital disponível nos sites 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.vargemalta.es.gov.br, 

em 23/02/2024. ID:2024.071E0700001.01.0004 
 

Eriele de Lima Nascimento 

Pregoeira 
_________________________________________________ 

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 000018/2023 

 

ID: 2023.071E0700001.01.0040 

ADJUDICAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Vargem Alta, através do Agente de 

Contratação vem a público, de acordo com a Lei 14.133/2021 informar 

que, em prosseguimento ao processo de abertura da Concorrência 

000018/2023, destinada a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 

COBERTURA DA ARQUIBANCADA DO CAMPO DE CAPIVARA, NO 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES, COM RECURSOS DO CONVÊNIO 

Nº 031/2023 - SESPORT e como melhor proposta a apresentada pela 

empresa ESTUFAS E GALPOES FARDIN EIRELI NO LOTE 1 NO 

VALOR TOTAL DE R$ 100.740,00 (CEM MIL SETECENTOS E 

QUARENTA REAIS E CENTAVOS). 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

Mediante indicação do Agente de Contratação e parecer da PGM 

HOMOLOGO a proposta elaborada pela empresa ESTUFAS E 

GALPOES FARDIN EIRELI. 

 

Vargem Alta/ES, 23 de janeiro de 2023 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 000019/2023 

 

ID: 2023.071E0700001.01.0041 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Vargem Alta, através do Agente de 

Contratação vem a público, de acordo com a Lei 14.133/2021 informar 

que, em prosseguimento ao processo de abertura da Concorrência 

000011/2023, destinada a 000019/2023, DESTINADA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE BOCHA NO DISTRITO 

DE JACIGUÁ, NO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES, COM 

RECURSOS DO CONVÊNIO Nº 030/2023 - SESPORT E COMO 

MELHOR PROPOSTA A APRESENTADA PELA EMPRESA ENGECON 

EIRELI NO LOTE 1 NO VALOR TOTAL DE R$ 175.615,08 (CENTO E 

SETENTA E CINCO MIL SEISCENTOS E QUINZE REAIS E OITO 

CENTAVOS). 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

Mediante indicação do Agente de Contratação e parecer da PGM, 

HOMOLOGO a proposta elaborada pela empresa ENGECON EIRELI. 

 

Vargem Alta/ES,23 de fevereiro de 2024 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA00002/2023- FMS 

 
ID: 2023.071E0500001.01.0005 

ADJUDICAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Vargem Alta, através do Agente de 
Contratação vem apúblico, de acordo com a Lei 14.133/2021 informar 

que, em prosseguimento ao processo de abertura da Concorrência 
00002/2023-FMS , destinada a EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
E REPARO DAS INSTALAÇÕES E ESTRUTURA FÍSICA DA UNIDADE 

DE APOIO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA-ESF DA 
LOCALIDADE DE PEDRA BRANCA, MUNICÍPIO DE VARGEM 
ALTA/ES e como melhor proposta a apresentada pela empresa C Z 

SUL CAPIXABA CONSTRUÇÕES EIRELI NO VALOR TOTAL DE DE 
R$ 260.000,00 (DUZENTOS E SESSENTA MIL REAIS). 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 
Mediante indicação do Agente de Contratação e parecer da PGM, 

HOMOLOGO a proposta elaborada pela empresa C Z SUL CAPIXABA 
CONSTRUÇÕES EIRELI. 
 

Vargem Alta/ES, 23 de fevereiro de 2024 
 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

ERRATA 

 

O Município de Vargem Alta/ES torna público a errata ao aviso de 

CONVOCA todas as empresas do ramo e interessadas em prestação de 

serviços para CONCESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO NA ÁREA DO 

PARQUE DE EXPOSIÇÕES “LAIR ALVARENGA DE SOUZA”, COM 

FIM DE EXPLORAÇÃO ONEROSA NO CAIPIRÃO NAS MONTANHAS 

2024, DURANTE OS DIAS 26, 27 E 28 DE JULHO DE 2024, incluindo 

parça de alimentação, área kids. 

 

Sendo assim, onde se lê: 

“COM FIM DE EXPLORAÇÃO ONEROSA NO CAIPIRÃO NAS 

MONTANHAS 2024, DURANTE OS DIAS 26, 27 E 28 DE JULHO DE 

2024 

 

Lê-se: 

 “COM FIM DE EXPLORAÇÃO ONEROSA NO CAIPIRÃO NAS 

MONTANHAS 2024, DURANTE OS DIAS 24, 25 E 26 DE MAIO DE 

2024” 

 

Mantêm-se as demais disposições do aviso. 

 

Vargem Alta, 23 de fevereiro de 2024 

 

Joelma Fávero Martins 

Secretaria de Cultura, Turismo e Esportes 
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EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS/2023 

EDITAL/EST N.º 25/2024 

C O N V O C A Ç Ã O 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) 

abaixo, classificado(s) no PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS, 

referente ao EDITAL/EST Nº 01/2023, de 10/03/2023, com classificação 

final - homologada através do Edital/EST nº 02/2023, de 07/03/2023, 

promovido em parceria com o Centro de Integração Empresa Escola – 

CIEE-ES, para comparecer(em) à gerência de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Vargem Alta, situada à Rua Ver. Pedro Israel 

David - Vargem Alta, ES, 29295-000, Centro, Vargem Alta – ES, no prazo 

de 05 (cinco) dias, a partir da data de publicação deste, no horário de 

12:00 às 17:00 horas, munido(s) de documento de identificação, para 

manifestar interesse no estágio. 

ENSINO MEDIO 

24º ENZO ARAÚJO FASSARELLA 

 
Vargem Alta, ES, 23 de Fevereiro de 2024 

 
 ELIESER RABELLO 

 Prefeito Municipal 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 – PMVA 

 

EDITAL Nº 124/2024 
 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma do 

Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, de 31/03/2022, 

cuja classificação final foi homologada através do EDITAL Nº 003/2022, 

de 19/05/2022 e ERRATA, conforme EDITAL Nº 006/2022 DE 

01/06/2022, para comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem Alta 

– Gerência de Recursos Humanos, situada à Rua Vereador Pedro Israel 

David, S/N, Parque de Exposições “Lair Alvarenga”, Centro, Vargem Alta 

– ES, no período de até dois (02) dias úteis após a data de convocação, 

no horário de 12:00 as 17:00h,  para manifestar interesse na contratação 

temporária, munidos da documentação constante no  item 6.1, do Edital 

de abertura do Processo Seletivo. Os candidatos convocados serão 

submetidos à Avaliação Médica do Serviço de Medicina do Trabalho do 

Município de Vargem Alta na forma do item 6.4 do Edital de Abertura do 

Processo Seletivo, que decidirá se o candidato está apto ou não para 

assumir o respectivo cargo. O não comparecimento à presente 

convocação, bem assim a não apresentação da documentação do item 

6.1, e o não agendamento para avaliação médica será considerado 

desistência, sem direito de recursos administrativos. Para informações e 

esclarecimentos, entrar em contato: Prefeitura Municipal de Vargem Alta 

– Gerência de Recursos Humanos: Telefone: 28 99956 3044 – 12:00 às 

17:00 horas. 

 

 

QUADRO GERAL 

CARGO: ANALISTA AMBIENTAL 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

01 155 LARISSA ALTOÉ 

MILANEZE 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 – PMVA 

EDITAL Nº 102/2024 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma do 

Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, de 07/03/2023, 

com classificação final por meio do EDITAL Nº 004/2023, de 05/04/2023, 

para comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência 

de Recursos Humanos, situada à Rua Vereador Pedro Israel David, 

S/N°, Parque de Exposições “Lair Alvarenga”, Centro, Vargem Alta – ES, 

no período de até dois (02) dias úteis após a data de convocação, no 

horário de 12:00 as 17:00h, para manifestar interesse na contratação 

temporária, munidos da documentação constante no item 6.1, do Edital 

de abertura do Processo Seletivo. Os candidatos convocados serão 

submetidos à Avaliação Médica do Serviço de Medicina do Trabalho 

contratado pelo Município de Vargem Alta na forma do item 6.1 – u, do 

Edital de Abertura do Processo Seletivo, que decidirá se o candidato está 

apto ou não para assumir o respectivo cargo, cujo atendimento deverá 

ser agendado pela Gerência de Recursos Humanos, junto ao Serviço de 

Medicina do Trabalho. O não comparecimento à presente convocação, 

bem assim a não apresentação da documentação do item 6.1, e o não 

comparecimento à avaliação médica será considerado desistência, sem 

direito de recursos administrativos. Para informações e esclarecimentos, 

entrar em contato: Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de 

Recursos Humanos: Telefones: 28 99956 3044 – 28 99974 6303 – 12:00 

às 17:00 horas. 

PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF  

CARGO: ODONTÓLOGO 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

06 330 
MARIANE DO 

NASCIMENTO 

 

Vargem Alta, 23 de fevereiro de 2024. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023 – PMVA 

EDITAL Nº 025/2024 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma do 

Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023, de 26/09/2023, 

com classificação final por meio do EDITAL Nº 003/2023, de 31/10/2023, 

para comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência 

de Recursos Humanos, situada à Rua Vereador Pedro Israel David, 

S/N°, Parque de Exposições “Lair Alvarenga”, Centro, Vargem Alta – ES, 

CONVÊNIO CORREIOS 

CARGO: AUXILIAR DE POSTO DE CORREIOS 

LOCAL: JACIGUÁ 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

06 544 NATALIA FERREIRA 

CORREA 
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no período de até dois (02) dias úteis após a data de convocação, no 

horário de 12:00 as 17:00h, para manifestar interesse na contratação 

temporária, munidos da documentação constante no item 6.1, do Edital 

de abertura do Processo Seletivo. Os candidatos convocados serão 

submetidos à Avaliação Médica do Serviço de Medicina do Trabalho 

contratado pelo Município de Vargem Alta na forma do item 6.1 – u, do 

Edital de Abertura do Processo Seletivo, que decidirá se o candidato está 

apto ou não para assumir o respectivo cargo, cujo atendimento deverá 

ser agendado pela Gerência de Recursos Humanos, junto ao Serviço de 

Medicina do Trabalho. O não comparecimento à presente convocação, 

bem assim a não apresentação da documentação do item 6.1, e o não 

comparecimento à avaliação médica será considerado desistência, sem 

direito de recursos administrativos. Para informações e esclarecimentos, 

entrar em contato: Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de 

Recursos Humanos: Telefones: 28 99956 3044 – 28 99974 6303 – 12:00 

às 17:00 horas. 

QUADRO GERAL 

CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

16 082 STEFANY BUZON 

CARVALHO 

(COTISTA) 

 

Vargem Alta, 23 de fevereiro de 2024. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

IPREVA 

PORTARIA Nº 009/2024, de 22 de Fevereiro de 2024. 

CONCEDE BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE A ANTÔNIO SARA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE VARGEM ALTA – 

IPREVA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso legal de suas 

atribuições, considerando o interesse do município; 

RESOLVE: 

Art.1º - FICA CONCEDIDO O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE À 

ANTÔNIO SARA – beneficiário cônjuge, a partir de 21/12/2023, com 

amparo legal estabelecido pelo Art. 40, § 7º da CF/88 c/c art. 20, inciso 

II, alínea “a”, e art. 52 parágrafo único da Lei Complementar Municipal 

n.º 08/2002, proveniente da servidora aposentada falecida LUCILA 

CASTELIONI SARA – CARGO: SERVENTE, – Carreira I, Referência 4, 

do plano de carreiras e vencimentos dos servidores públicos municipais, 

nomeada pela Portaria nº 108/97, de 03 de novembro de 1997. 

Art. 2º - A fixação de proventos é integral, e o reajustamento do benefício, 

conforme o art. 40, § 8º, da CF/88 c/c art. 20-C, da Lei Complementar 

Municipal n.º 08/2002, será na mesma data em que se der o reajuste dos 

benefícios do regime geral de previdência social e de acordo com a 

variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC/IBGE. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à 21/12/2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GIZELA MARIA PARESQUI 

DIRETOR EXECUTIVO 

 

 

PORTARIA Nº 010/2024-IPREVA, Vargem Alta-ES, 23 de fevereiro 
de 2024. 
 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ANA 
ROSA DE ALMEIDA GALVÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA – 
IPREVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais; 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica concedida aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição a servidora pública municipal ANA ROSA DE ALMEIDA 

GALVÃO – Cargo: Servente – Grupo I, Subgrupo A, Referência 21 - 
Nomeada pela Portaria nº 029/91, de 1º de Abril de 1991, com amparo 
legal estabelecido pelo art. 3° e seus incisos, da Emenda Constitucional 

nº 47/2005, c/c o art. 10, § 7º, da Emenda Constitucional nº 103/2019 e 
nos termos do art. 127-A §4º, da Lei Complementar Municipal 08/2002, 
a contar de 01/02/2024. 

 
Art. 2º - Os proventos de aposentadoria são integrais, com base na 
última remuneração, com amparo legal estabelecido no art. 3º caput, da 

Emenda Constitucional nº 47/2005 - c/c art. 63, inciso III, alínea “a”, da 
Lei Complementar Municipal n.º 08/2002. 
 

Art. 3º - Os proventos de aposentadoria serão revistos na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, nos termos do art. 3°, parágrafo único, da 

Emenda Constitucional nº 47/2005 e conforme art. 127-A, §5º, da Lei 
Complementar Municipal nº 08/2002. 
 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/02/2024. 
 

GIZELA MARIA PARESQUI 
DIRETOR EXECUTIVO 

 

 
 

PORTARIA Nº 011/2024 - IPREVA, Vargem Alta-ES, 23 de Fevereiro 
de 2024. 
 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DACIO BATISTA SEDANO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA – 

IPREVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica concedida aposentadoria voluntária por idade ao servidor 

público municipal DACIO BATISTA SEDANO - CARGO: 
TRABALHADOR BRAÇAL – Grupo I, Subgrupo A, referência 15 –, 
nomeado pela Portaria nº 189/2003 de 30 de Junho de 2003, com 

amparo legal estabelecido pelo art. 40, § 1°, III, &quot;b&quot; da 
CF/1988, com redação dada pela EC 41/2003, c/c art. 27, inciso II, da 
Lei Complementar Municipal 08/2002, a contar de 01/02/2024. 

 
Art. 2º - A fixação de proventos é proporcional ao tempo de contribuição, 
de acordo com o art. 40, § 3° da CF/1988, e art. 63, inciso III, alínea “b”, 

da Lei Complementar Municipal nº 08/2002. 
 
Art. 3º - Os proventos serão reajustados na data em que se der o reajuste 

dos benefícios do regime geral de previdência social, na forma do art. 
15, da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, e nos termos do art. 20-C, 
da Lei Complementar Municipal nº 08/2002. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01/02/2024. 

 
GIZELA MARIA PARESQUI 

DIRETOR EXECUTIVO 
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE 

ID CidadES: 2024.071E0800001.10.0003 

O IPREVA – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 
interessados que, em conformidade com a Legislação pertinente, ratifica 

a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 74, da Lei 14.133 
de 2021, inciso III, alínea f, da Lei 14.133/2021, para inscrição de dois 
servidores no curso “CONTRATAÇÕES DIRETAS NA PRÁTICA”, 

promovido pela Associação Capixaba dos Institutos de Previdência - 
ACIP, nos dias 27 e 28 de fevereiro de 2024, conforme programação e 
justificativa no processo nº 041/2024, no valor de R$ 800,00 (Oitocentos 

reais) cada, totalizando R$ 1.600,00 (Mil e seiscentos reais). 
 
Vargem Alta, 23 de fevereiro de 2024. 

 
GIZELA MARIA PARESQUI 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
ALAN LOPES ALTOÉ 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELIANE PERIM TURINI 

GABINETE 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

ADEMIR DEMARTINI 
OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS 

URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 
CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

ROSEANE MOULAIS GERALDO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro 

Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com  

 

 


